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90AgEx¢ELENTÍ�STMOS SENHORES VEREADORES,

As BxCELENTÍSSIMAS SENHORASVEREADORAS.

Venhorespeitosamente a presença de Vossas Excelências, submeter a apreciação dos

Nobrcs Edis o presente projeto de lei em anexo, que tem por objetivo regulamentarno

åmbito do Municipiodo Bonito/PE a Lei Federal n° 14.602/2023, assegurandoaos

profissionais plantonistas de saúde a disponibilização de um local adequado para

repouso durantesuasjornadasde trabalho, e dáoutras providências correlatas.

A rclevância deste projeto reside na necessidade de promover o bem-estar c a saúde

tisica e mental dos profissionais plantonistas que dedicam suas vidas ao cuidado da

população. E imperativo reconhecermos que o trabalho desses profissionais éessencialpara

o funcionamentodo sistema de saúde e para a manutençãoda qualidade de vida dos cidadãos.

Ao garantir um local apropriado para repouso, com as condições neccssárias e

confortávcis para períodos de descanso durante as jornadas de trabalho, estamosnão apcnas

respeitando os direitos fundamentais desses profissionais, mas também promovendo um

ambientede trabalho mais saudável e produtivo. As caracter�sticas mínimas exigidas nos

locais para repouso, conforme descritas no projeto de lei, são fundamentais para garantir a

eficácia dessa medida.

Ademais,ao implementaressa legislação, estaremos demonstrando o compromisso

do Municipio do Bonito com a valorização e o respeito a0s profissionais de saúde, o que

certamente contribuirá para a retenção de talentos e para a melhoria contínua dos serviços

de saúdeoferecidos à população.

Portanto, peço o apoio de todos os parlamentarcs para a aprovaç�o deste importante

projeto de lei, que visa beneficiar aqueles que dedicam suas vidas ao cuidadoda saúde de

nossos cidadãos.
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CÂMARA MUNICIPAL DO BONITO-PE
CASA LEONIDAS VILA NOVA

PROJETO DE LEIDO LEGISLATIVO N°06/2024

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO
BONITOo/PE A LEI FEDERAL N" 14.602/2023,

ASSEGURANDO AOS PROFISSIONAIS PLANTONISTAS

DE SAÚDE A DISPONIBILIZAÇÃO DE UM LOCAL

ADEQUADO PARA REPOUSO DURANTE SUAS

JORNADAS DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIASCORRELATAS.

O VEREADOR-AUTOR, JO�O DINIZDA SILVA, no uso de suas atribuições legais e

reg�mentais previstas pcla Lei Orgânica e pelo Regimento desta Camara Municipal do

Bonito/PE, submete a dcliberação desta cgrégia Casa Legislativa o seguinte Projcto de Lei:

Art. 1" Fica regulamentado no âmbito do Município do Bonito, estado de

Pernambuco, a Lei Federal n° 14.602/2023, assegurando aos profissionais plantonistas de

saude a disponibilização de um local adequado para repouso, conm as condiçõcs necessárias

cconfortáveis para os períodos reservados a descansos durante as jornadasde trabalho.

Art. 2° Os locais para repouso devem contar com, no mínimo, as scguntes

caracteristicas:

I- ser destinadosespecificamentepara o descanso dos profissionais de saúde;

II- ser providosde mobiliário adequado;

III– ser dotados de conforto térmico e acústico:

IV –ser cquipados com instalações sanitárias;

V ter área útilcompatível com a quantidade de profissionais diariamente em serviço.

Art. 3° As despesas para implantaç�o dos objetivos da presente lei correrão por

dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessáio for.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CamaraMunicipal do Bonito, 06 de fevereiro de 2024.
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